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O valor proposto pela contratada foi um acréscimo de RS 0,24 (vinte e quatro

centavos).

lnviável a realização de novo procedimento licitatório, visto que conforme

pesquisa de preço realizada na presente data (fls.85/85), os valores praticados em

alguns postos de combusíveis da cidade de Pitanga encontram-se acimá do preço

proposto para reequilíbrio.

, Assim sendo, e considerando o parecer jurídico de fl. 83, determino a

lavratura de termo adiüvo, de Íorma que nele conste o novo valor do objeto: RS 5,78.

Pitanga, 31 de julho de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presídente
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